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O NUGEP disponibilizou um vídeo e um manual 
sobre a movimentação de sobrestamento de 
processos, a fim de assegurar o correto cadastro nos 
sistemas. Em breve, serão disponibilizados novos 
tutoriais com orientação de dessobrestamento 
e de correção de movimentação. Servidores de 
gabinetes e secretarias devem ser estimulados a 
consultar o material, que está disponível no menu 
“Publicações”, no hotsite do Núcleo.

NUGEP – Capacitar para produzir mais e melhor

No início de maio, o Judiciário maranhense reuniu um 
time de especialistas no II Encontro Estadual sobre 
Precedentes Qualificados, evento que debateu soluções 
judiciais para as demandas repetitivas e de repercussão 
geral, implementadas pelo CPC/2015. 

TJMA realizou o II Encontro sobre 
Precedentes Qualificados

Promoção de Militares
IRDR 8 do TJMA acaba 
de transitar em julgado

Transitou em julgado o IRDR 0801095-
52.2018.8.10.0000 (Tema 8) do TJMA, 

referente à promoção de militares, 
estabilizando a tese jurídica fixada 

pelo Plenário do TJMA em 19/04/2021. 
O arquivamento e a baixa dos autos já 

foram determinados, considerando o 
trânsito em julgado do Tema 1131/STF. 

Supremo decide 
por inexistência de 
repercussão geral 
do Tema 1131

O STF analisou o RE 1.291.875/MA, 
que discute a natureza da prescrição 
aplicável à promoção de servidor militar 
em ressarcimento por preterição, 
resultando na criação do Tema 1131 e 
no reconhecimento da inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se 
tratar de matéria constitucional. A decisão 
já transitou em julgado na Suprema Corte.

O STJ determinou a suspensão 
nacional de todos os processos 
em tramitação que discutem 
a questão jurídica objeto 
da Suspensão em Incidente 
de Resolução de Demandas 
Repetitivas – SIRDR 71-TO. No 
TJMA, a instauração de IRDR 
sobre esse tema foi inadmitida, 
sob a alegação de gerar efetivo 
risco de ofensa à isonomia e à 
segurança jurídica. A suspensão 
vai perdurar até o trânsito em 
julgado na Corte superior.

Supremo reconhece repercussão 
geral dos Temas 284 (RE 631363) 
e 285 (RE 632212), alcançando 
processos em fase recursal 
que versem sobre “expurgos 
inflacionários decorrentes de 
planos econômicos”.

STJ - SIRDR 71-TO 
(PASEP)

STF - Temas 284 e 285 - 
Expurgos Inflacionários 
Econômicos

CLIQUE
NOS TEMAS
E SAIBA MAIS

Suspensão nacional de 
temas de grande relevância

Fracionamento de honorários advocatícios 
tem repercussão geral reconhecida

A Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada no Tema 
1142, afastando a possibilidade de fracionamento 
de honorários advocatícios sucumbenciais em ação 
coletiva contra a Fazenda. A indicação pelo TJMA é 
mais um resultado positivo da atuação da Comissão 
Gestora de Precedentes, do NUGEP e da Assessoria 
Jurídica da Presidência para a gestão mais eficiente dos 
precedentes qualificados.

FIQUE POR DENTRO

O Judiciário maranhense participará da Caravana 
Virtual da Rede de Centros de Inteligência do CNJ, 
abordando o tema: “Instalação e funcionamento 
dos Centros de Inteligência no âmbito da Justiça 
estadual: a experiência do Tribunal de Justiça 
do Maranhão”. O evento acontece no dia 15 de 
junho, a partir das 11h.

Caravana virtual do CNJ 
destaca atuação dos centros 
de inteligência

Imagem: CNJ

A Corte Especial do STJ afetou o REsp 1.823.218, 
estabelecendo precedente qualificado acerca da 
desnecessidade de prova de má-fé do fornecedor 
para a devolução em dobro dos valores cobrados 
indevidamente (Tema 929). Assim, a devolução 
em dobro é cabível “quando a cobrança indevida 
consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva”. O 
ministro Paulo de Tarso, relator do REsp, afirmou que é 
“necessário consolidar uma tese pelo rito dos recursos 
especiais repetitivos, a fim de vincular os tribunais ao 
entendimento desta Corte Superior, evitando, assim, a 
subida dos inúmeros recursos sobrestados na origem”.  
Estima-se que pelo menos 49 mil processos aguardam 
solução nas instâncias de base em todo país.

STJ julga repetitivo sobre devolução 
em dobro de cobrança indevida

Imagem: ESMAM

https://www.youtube.com/watch?v=IRc7lmgxFbo
https://www.tjma.jus.br/midia/cgj/noticia/503471
https://www.tjma.jus.br/hotsite/nugep
https://www.tjma.jus.br/midia/tj/noticia/503468
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346019744&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6093824
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/18052021-Corte-Especial-vai-julgar-repetitivo-sobre-devolucao-em-dobro-de-cobranca-indevida-contra-consumidor.aspx
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=122988343&tipo_documento=documento&num_registro=202002767522&data=20210318&formato=PDF
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346194325&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346194326&ext=.pdf
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